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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Parana

Av. Brasil, 883 Fone: (Oxx) 443436-1087 -Cx. Postal, 01
CEP. 87.980-000 CNPJ N° 75.458.836/0001-33

E-mail: pmis@vsp.com.br

LEI N° 799/2010

SÚMULA: Acrescenta metas de trabalho na LDO para
2010.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Artigo 10)- Fica incluído na Lei Municipal n° 688/09 de 03 de julho de 2009, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, as seguintes metas de
trabalho.

06000 — DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
059 030 Aquisição de Veiculo para a APAE

Artigo 2° -)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Itatina do Sul-Pr, 25 de agosto de 2010.
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